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RESUMO 
 

A presente monografia apresenta a temática do trabalho escravo 
contemporâneo no Brasil. Ao lembrarmo-nos da expressão “trabalho escravo” 
nos vem à mente a cena descrita por nossos professores de historia, em época 
pré-acadêmica, de exploradores desbravando o novo continente em busca de 
riquezas naturais e utilizando nessa empreitada primeiramente mão-de-obra 
indígena e posteriormente a mão-de-obra recrutada em países africanos. Após 
alguns anos o trabalho escravo africano firmou-se em solo brasileiro com o 
objetivo de suprir os anseios de econômicos da sociedade. Por fim, em 1988, 
foi assinada pela Princesa Isabel, regente do Império Brasileiro, a Lei Áurea, 
abolindo a escravidão no Brasil. Após mais de 120 anos da promulgação da lei 
abolicionista, ainda existem milhares de trabalhadores em condição de 
escravidão ou em situações análogas. Os escravocratas da atualidade são em 
sua maioria os grandes produtores que possuem os mais atualizados recursos 
de produção, vastas proprietários de latifúndios e conquistaram suas riquezas 
principalmente nos últimos trinta anos. Em sua maioria os escravocratas se 
aproveitam da falta de informação sobre os direitos fundamentais, falsas 
promessas feitas por aliciadores tais como excelentes salários, boa estrutura 
de trabalho e condições de manutenção própria e da família. A análise do 
estudo, parte principalmente do fato de existirem vedações a essa prática na 
Constituição Federal de 1988, leis infraconstitucionais, tratados e convenções 
internacionais, porem essa prática vem persistindo no Brasil. Nota-se que 
apenas a edição de novas leis não são suficientemente eficazes se não houver 
uma fiscalização e aplicação eficaz dos dispositivos existentes de forma a 
atingir esses criminosos e assim abolirmos de vez esta mancha que 
permanece em nossa história.  
 
 
Palavras-chave: Trabalho escravo. Trabalho forçado. Escravidão. Atualidade. 
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ABSTRACT 

 

This monograph presents the topic of contemporary slavery in Brazil. 
Remembering the words of "slave labor" comes to mind the scene described by 
our history professors in pre-academic, explorers venturing into the new 
continent in search of natural resources and using that first contract manpower 
Indians and later the manpower recruited from African countries. After some 
years the African slave labor became established on Brazilian soil in order to 
meet the economic aspirations of society. Finally, in 1988, was signed by 
Princess Isabel, conductor of the Brazilian Empire, the Golden Law, abolishing 
slavery in Brazil. After more than 120 years of the promulgation of abolitionist 
law, there are still thousands of workers in conditions of slavery or in similar 
situations. The slavers of today are mostly large manufacturers who have the 
most updated production resources, large owners of large estates and mainly 
earned their wealth in the last thirty years. Mostly the slavers take advantage of 
the lack of information on fundamental rights, false promises by recruiters such 
as excellent salaries, good working structure and maintenance conditions and 
the family itself. The analysis of the study, especially the part because there are 
fences to this practice in the 1988 Federal Constitution, laws under the 
Constitution, international treaties and conventions, but this practice has 
persisted in Brazil. Note that only the issuing of new laws are not effective 
enough if there is no supervision and effective implementation of existing 
mechanisms to achieve these criminals and thereby abolish the stain that 
remains this time in our history.  

 
 
Keywords: Slave labor. Forced labor. Slavery. Actuality. 
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INTRODUÇÃO 
 

O trabalho desenvolvido vem demonstrar a realidade dos 

trabalhadores brasileiros que, em decorrência de das desigualdades sociais e 

pretendendo banir a miséria para garantir sua sobrevivência bem como a de 

sua família, são obrigados a viver em situações degradantes, desumanas e 

análogas à de um trabalho escravo. 

Apesar de ser expressamente vedado pela Constituição Federal de 

1988, o trabalho escravo continua presente no cotidiano brasileiro. 

Ao depararmo-nos com o termo trabalho escravo, lembramos de 

varias situações ao longo da historia mundial, desde a pré-história, avançando 

pela idade antiga e média, no período do feudalismo, e, no Brasil, a escravidão 

dos negros. Em 13 de maio de 1888, foi assinada pela Princesa Isabel, regente 

do Império Brasileiro, a Lei nº 3.353, mais conhecida por Lei Áurea, 

representou o final da escravidão no Brasil.  

No entanto, persistem no Brasil situações de escravidão, ou 

análogas as de escravidão mesmo sendo tais atos conflitantes com a Carta 

magna de 1988. Essas formas de trabalho escravo se configuram pelo labor 

degradante aliado ao cerceamento da liberdade. 

No mercado de trabalho brasileiro, devido aos altos índices de 

desemprego e a grande concorrência, há um grande contingente de pessoas 

em busca de um serviço a qualquer custo, para o seu sustento e de sua 

família. Porém, geralmente conseguem, normalmente abdicando de seus 

direitos fundamentais, somente encontram o trabalho escravo. O trabalho 

escravo exclui a idéia de trabalho digno. Essas pessoas são tratadas como 

objetos, ferindo totalmente o princípio da dignidade humana. As condições de 

trabalho ficam a critério do empregador e o tipo de alojamento depende do 

serviço prestado.  

Para ilustrar tal situação, imagine a imagem em que o trabalhador 

recebe uma proposta de trabalho bastante tentadora para trabalhar em um 

determinado local, normalmente muito distante de sua cidade de origem e 
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percebe que foi ludibriado quando inicia o labor, sendo submetido a uma 

jornada de trabalho insuportável pelo empregador. O pagamento é quase todo 

feito in natura e o débito para com o empregador vai aumentando de tal 

maneira que o valor que ele tem a receber não é suficiente para pagar sua 

dívida. O empregado é coagido, e sob a justificativa de não ter sido quitado o 

débito, é obrigado a manter o vínculo mesmo contra a sua vontade. 

O tema relatado é de extrema relevância haja visto que o trabalho 

escravo e em condições degradantes constitui flagrante violação aos direitos 

humanos. O trabalho escravo se manifesta quando direitos fundamentais são 

violados, segundo os instrumentos internacionais de proteção aos direitos 

humanos.  

Essa prática trata-se de um enorme desrespeito aos princípios 

constitucionais, ferindo regramentos legais que regulam as condições de 

trabalho e se constitui em desobediência à dignidade da pessoa humana, eleita 

como fundamento da República Federativa do Brasil, no art. 1º, III, da CF/88. É 

uma afronta direta aos princípios e garantias individuais, previstos tanto na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos quanto na Constituição Federal. A 

proibição do trabalho escravo é absoluta no Direito Internacional e Tratados de 

Direitos Humanos, sem qualquer exceção.  

Como se trata de um ilícito penal e trabalhista é evidente que ele é 

praticado às escondidas e em geral nos ambientes rurais de difícil acesso. As 

causas do alastramento do trabalho escravo são a deficiente fiscalização e a 

impunidade. 

Segundo pesquisas realizadas pela Organização Internacional do 

Trabalho, sabe-se que a existência do trabalho escravo no Brasil, em pleno 

século XXI, está concentrada exatamente em regiões de acelerado 

desenvolvimento capitalista ou de fronteiras agrícolas, onde as grandes 

empresas contam com o apoio estatal através de incentivos fiscais. 

Relacionado à região amazônica onde ocorre a derrubada de 

floresta nativa, pode–se afirmar que em tal localidade estão uma das piores 

condições de trabalho, devido à inacessibilidade do local e às grandes 



WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR 
 
 

11 
 

distâncias dos centros urbanos.  

Ao debruçarem-se com uma situação de jornadas de trabalho 

excessivas, remuneração escassa, isso quando não recebem remuneração in 

natura, e dívidas com credores que geralmente são seus patrões, os 

trabalhadores rurais ficam expostos às intempéries. 

Com isso, a saúde dos trabalhadores fica comprometida na fronteira 

agrícola onde é comum que doenças tropicais, tais como malária e febre 

amarela, sejam endêmicas, além de exibir alta incidência de algumas moléstias 

que estão em fase de desaparecimento em outras regiões, como a tuberculose. 

Atualmente este tema encontra-se em grande evidencia em razão 

dos meios de comunicação tais como reportagens jornalísticas. Não há duvida 

de que tais práticas são incompatíveis com a Constituição Federal do Brasil de 

1988, leis infraconstitucionais, direitos humanos e convenções da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pelo Brasil. 

Percebe-se que essa dura realidade de nosso país deve ser 

estudada em um plano jurídico, social e econômica no sentido de abordar o 

problema e descrever soluções eficazes para trazer resultados práticos 

extremamente positivos e permitir um combate mais rigoroso ao trabalho 

escravo. 

Desta forma, no decorrer deste trabalho monográfico, procura-se 

responder a determinados questionamentos, tais como: Como se deu a 

evolução no combate ao trabalho escravo no Brasil? Quem são as partes e 

quais as variantes de manifestação de trabalho escravo contemporâneo no 

Brasil? A atual legislação brasileira confere ao judiciário, condições de reprimir, 

de forma efetiva a prática do trabalho escravo no Brasil? Quais as estratégias 

empregadas pelo Ministério Público do Trabalho e Emprego, Polícia Federal, 

Associações e a sociedade no combate à prática do trabalho escravo no 

Brasil? 

A justificativa para este trabalho é realizar estudos sobre o trabalho 

escravo e em condições degradantes, trabalhos em que há a redução do 

homem à condição análoga à de escravo, fixando as condições mínimas para o 
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exercício do trabalho digno, respeitando os princípios, principalmente da 

dignidade da pessoa humana, sendo o trabalho livre um dos direitos inerentes 

à pessoa humana. 

Tem-se, então, como objetivo geral, analisar como funciona a 

aplicabilidade das leis brasileiras e convenções realizados pela Organização 

Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil diante da persistência da 

prática do trabalho escravo, bem como a evolução histórica e jurídica desse 

fato, em todos os seus aspectos, observando o ordenamento jurídico pátrio.  

Os objetivos específicos são: Analisar como se procedeu a evolução 

no combate ao trabalho escravo no Brasil; Verificar quem são as partes e quais 

as variantes de manifestação de trabalho escravo contemporâneo no Brasil; 

Ponderar se a legislação brasileira confere realmente ao judiciário, condições 

de reprimir, de forma efetiva, a prática do trabalho escravo no Brasil; 

Demonstrar quais as estratégias empregadas pelo Ministério Público do 

Trabalho e Emprego, Polícia Federal, Associações e a sociedade no combate à 

prática do trabalho escravo no Brasil. 

Em relação aos aspectos metodológicos, as hipóteses são 

investigadas através de pesquisa bibliográfica, mediante explicações 

embasadas em trabalhos publicados sob a forma de livros, revistas, artigos, 

enfim, publicações especializadas, imprensa escrita e dados oficiais publicados 

na Internet, que abordem direta ou indiretamente o tema em análise.  

Assim, procuraremos ao longo deste trabalho cientifico desenvolver 

um estudo acerca do assunto de modo a servir para uma melhor compreensão 

sobre a problemática do fenômeno do trabalho escravo contemporâneo, como 

fator social e jurídico, para que dessa forma possa contribuir para o 

aprimoramento da matéria apresentada visando obter um maior grau de 

consciência da sociedade como um todo. 

No primeiro capítulo, apresenta-se o conceito de trabalho escravo, 

nomenclaturas e características bem como sua evolução histórica no mundo e 

no Brasil. No segundo capítulo, tratar-se-á do amparo legal na erradicação do 

trabalho escravo no Brasil analisando a Constituição Federal do Brasil, os 
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Direitos Humanos, legislação infraconstitucional e Convenções Internacionais 

ratificadas pelo Brasil. No terceiro capítulo, analisam-se os mecanismos legais 

de combate a esse crime. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. O TRABALHO ESCRAVO 
 
 
1.1. COCEITO DE TRABALHO ESCRAVO 

A arte de conceituar é um árduo trabalho tendo em vista que deve-

se analisar o fato conceituado sobre vários ângulos, seja ele jurídico, social, 

histórico, sociológico, etc., e seus reflexos no passado, presente e futuro. Vale 

lembrar que a definição de um tema pode variar dependendo do ângulo em que 

o observa bem como o momento histórico analisado. 

Confirma o entendimento Jairo Lins de Albuquerque Sento-Sé ao 

afirmar que: 
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[...]identificar os significados dos diferentes usos dos termos é, 
portanto, mais do que lidar com nomes: é desvendar as lutas que se 
escondem por detrás dos nomes – lutas essas em torno da 
dominação, do uso repressivo da força de trabalho e da exploração.1 

 A origem do termo vem do Esloveno “Sloveninu”, designação étnica das regiões ao                                

para os conquistadores, o que gerou o termo genérico “escravo”. 

Jairo Lins de Albuquerque Sento-Sé define brilhantemente o 

Trabalho escravo contemporâneo como: 

aquele em que o empregador sujeita o empregado a condições de 
trabalho degradantes, inclusive quanto ao meio ambiente em que irá 
realizar a sua atividade laboral, submetendo-o, em geral, a 
constrangimento físico e moral, que vai desde a deformação do seu 
consentimento ao celebrar o vínculo empregatício, passando pela 
proibição imposta ao obreiro de resilir o vínculo quando bem 
entender, tudo motivado pelo interesse mesquinho de ampliar os 
lucros às custas da exploração do trabalhador.2 

A Convenção 29 da Organização Internacional do Trabalho – OIT 

que dispõe sobre a eliminação do trabalho forçado ou obrigatório em todas as 

suas formas, classifica em seu artigo 2º o trabalho forçado ou obrigatório como: 

Artigo 2º - 1. Para fins desta Convenção, a expressão "trabalho 
forçado ou obrigatório" compreenderá todo trabalho ou serviço 
exigido de uma pessoa sob a ameaça de sanção e para o qual não se 
tenha oferecido espontaneamente. 

O doutrinador Ela Wiecko V. de Castilho nesse sentido afirma: 

“(...) o trabalho forçado era tratado no âmbito do Ministério Público 
sob a ótica criminal e sob a ótica dos direitos humanos. Do ponto de 
vista criminal, situações denunciadas sob o nome genérico de 
trabalho escravo são enquadráveis nos tipos penais previstos nos 
arts. 197, 203, 207 e 149 do Código Penal. Trata-se de atentado 
contra a liberdade do trabalho, frustração do direito assegurado por 
lei trabalhista, aliciamento de trabalhadores de um local para outro do 
território nacional e redução à condição análoga à de escravo.” 3 

A discussão em apreço é, por demais, polêmica e tem suscitado 

calorosos debates não em campos acadêmicos e no mundo jurídico, como 

também na sociedade em geral, a principal interessada.  

                                                 
1 SENTO-SÉ, Jairo Lins de Albuquerque. Trabalho escravo no Brasil na atualidade. São Paulo: LTr, 2001, 
p.16. 
2 SENTO-SÉ, Jairo Lins de Albuquerque. Trabalho escravo no Brasil na atualidade. São Paulo: LTr, 2001, 
p.27. 
3 CASTILHO, Ela Wiecko V. de. Em busca de uma definição jurídico-penal de trabalho escravo. In: 
MOREYRA, Sérgio Paulo (org.). Trabalho escravo no Brasil contemporâneo. São Paulo: Loyola, 1999, p. 
86. 
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Assim, delimitando-se os fatos necessários para a caracterização do 

Trabalho escravo contemporâneo, podemos citar entre outros a subjugação 

dos trabalhadores frente aos seus senhores; dependência econômica; 

péssimas condições de habitação; falta de equipamentos para a realização 

com segurança do labor; entre outros. 

(...) embora condenado em todo o mundo, o trabalho forçado vem 
revelando novas e inquietantes facetas ao longo dos tempos. Formas 
tradicionais de trabalho forçado, como a escravidão e a servidão por 
dívida, ainda perduram em algumas regiões, e práticas antigas desse 
tipo continuam nos perseguindo até hoje. Nas [sic] novas e atuais 
circunstâncias econômicas estão surgindo, por toda parte, formas 
preocupantes como a do trabalho forçado em conexão com o tráfico 
de seres humanos.4 

Diante dessas notas introdutórias passaremos a comentar sobre o 

trabalho em condições análogas as de escravo no Brasil. 

O trabalho em condições análogas à de escravo no Brasil tem sua 

conceituação ligada, entre outros a limitação da liberdade pessoal tais como a 

de locomoção, e a vulneração da dignidade da pessoa humana presente nas 

violações a Carta Magna de 1988, bem como aos dispositivos legais 

trabalhistas rebaixando o trabalhador a um status abaixo do mínimo que lhe 

deveria ser reconhecido pelo simples fato de existir como pessoa.  

Vale ressaltar que em virtude do não cumprimento dos dispositivos 

elencados na Carta Magna, os trabalhadores em questão também não estão 

gozando de direitos expressos na CLT e Constituição Federal, com amparo nos 

artigos 5º, III e X, e no art. 170 da Constituição vigente, bem como nos artigos 

186 e 187 do Código Civil de 2002, tais como: Indenização em caso de 

demissão de forma arbitrária e sem justa causa; Seguro-desemprego; Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço para quem é demitido; Não redução do 

salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; Salário mínimo 

base; Décimo terceiro salário; Repouso semanal remunerado, 

preferencialmente aos domingos; Horas extraordinárias pagas com, no mínimo, 

50 % a mais do que no horário normal; Férias anuais de 30 dias, com 

                                                 
4 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Não ao trabalho escravo. Relatório global do 
seguimento da declaração da OIT relativa a princípios e direitos fundamentais no trabalho. Relatório I 
(B). Conferência internacional do trabalho; 89ª reunião 2001. Brasília: OIT, 2002. 
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pagamento de um terço a mais do que o salário normal; Licença gestante para 

a trabalhadora, com duração de 120 dias; Garantia de emprego à gestante e 

pagamento integral do salário da licença; Licença paternidade de cinco dias; 

Pagamento de adicional para as atividades penosas, insalubres ou perigosas; e 

Direito à aposentadoria. 

Delimitando os fatos necessários para a caracterização do Trabalho 

escravo contemporâneo tem-se como requisito basilar a subjugação de direitos 

fundamentais do trabalhador. 

Nesse sentido, o legislador constituinte dispôs em sua Carta Maior, 

em seu art. 1°, III e IV como seus fundamentos: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

Diante da negação desses direitos, não é difícil identificar como uma 

pessoa se torna escrava do trabalho, apesar dessas garantias serem pregadas 

há muito tempo, o não cumprimento acarreta uma forma de crime. 

O professor Ronaldo Lima dos Santos também aponta atos que dão 

ensejo à existência do trabalho escravo contemporâneo no Brasil, quais sejam:  

a) a constrição da vontade inicial do trabalhador em se oferecer à 
prestação de serviços, sendo, por isso, constrangido à prestação de 
trabalhos forçados sem sequer emitir sentimento volitivo neste 
sentido (geralmente esta situação ocorre com os filhos de 
trabalhadores sujeitos a trabalho escravo e seus familiares);  

b) o aliciamento de trabalhadores em uma dada região com 
promessas de bom trabalho e salário em outras regiões, com a 
superveniente contração de dívidas de transportes, de equipamentos 
de trabalho, de moradia e alimentação, cujo pagamento se torna 
obrigatório e permanente, determinando a chamada escravidão por 
dívidas;  

c) o trabalho efetuado sob ameaça de uma penalidade – como 
ameaças de morte com armas – , geralmente violadora da integridade 
física ou psicológica do empregador; modalidade que quase sempre 
segue a escravidão por dívidas;  

d) a coação, pelos proprietários de oficinas de costuras em grandes 
centros urbanos – como São Paulo - de trabalhadores latinos pobres 
e sem perspectivas em seus países de origem – geralmente 
bolivianos e paraguaios -, que ingressam irregularmente no Brasil. Os 
empregadores apropriam-se coativamente de sua documentação e os 
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ameaçam de expulsão do país, por meio de denúncias às autoridades 
competentes, Obstados de locomoverem-se para outras localidades, 
diante da sua situação irregular, os trabalhadores submetem-se às 
mais vis condições de trabalho e de moradia (coletiva).5 

Fava Veloso sobre a estimativa da pratica de trabalho escravo no 

Brasil afirma que: 

Estima-se que 12.3 milhões de pessoas sejam vítimas de trabalho 
escravo na ordem atual, sendo que, deste universo, mais de 2.4 
milhões são vítimas de tráfico; 9.8 milhões são exploradas por 
agentes privados; 2.5 milhões são forçadas a trabalhar pelo Estado 
ou por grupos rebeldes militares.6 

Para o Ministério do Trabalho, o que caracteriza trabalho escravo, é 

a existência de quatro fatores: apreensão de documentos, presença de 

guardas armados e “gatos” de comportamento ameaçador, por dívidas 

ilegalmente impostas ou pelas características geográficas do local, que 

impedem a fuga. Claro esta definição esta mais direcionada aos casos de 

trabalho em propriedade rural onde há focos lamentáveis de escravidão com 

utilização, inclusive, de cativeiros. 

Enfim, o trabalho escravo é realizado através de situações onde a 

pessoa é tratada com nenhuma dignidade humana, consequentemente, ela é 

desrespeitada e desobstruída dos seus valores onde seus direitos não são 

repassados com total merecimento e sim escravizados mediante o trabalho 

realizado.  

 

1.2. HISTÓRICO DA UTILIZAÇÃO DE TRABALHO ESCRAVO NO MUNDO 
O instituto da escravidão é tão antigo quanto à existência do homem. 

Sabe-se que na fase pré-histórica da humanidade o homem em resposta as 

difíceis condições de sobrevivência e em virtude de sua dependência da caça, 

pesca e da coleta de frutas e raízes a começou a relacionar-se outros 

indivíduos no intuito de trocarem experiências e colaborarem para a procura de 

mantimentos e defesa de possíveis agentes agressores. Assim surgiram as 
                                                 
5 BRASIL. Ministério Público da União. Procuradoria Geral do Trabalho. Revista do Ministério Público do 
Trabalho. ed. especial. Trabalho escravo. ano XIII. n. 26. Brasília: LTr, 2003. p. 55. 

6 VELLOSO, Gabriel; FAVA, Marcos Neves (coord.). Trabalho escravo contemporâneo: o desafio de 
superar a negação. São Paulo: LTr, 2006. P. 151. 
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primeiras tribos primitivas. 

Segundo Myriam Becho Mota e Patrícia Ramos Braick: 

A sociedade paleolítica caracterizou-se pela subsistência, na 
dependência da caça, da pesca e da coleta de frutas e raízes, e pela 
utilização de objetos confeccionados com pedra lascada, ossos e 
dentes de animais. Devido a essa dependência os grupos humanos 
eram nômades, acossados pelas intempéries e pela busca de 
alimento. Viviam em bando e dividiam coletivamente o espaço e as 
atividades.7 

  Em decorrência de diversas divergências, conflitos territoriais e 

pela busca da sobrevivência os diversos grupos existentes começaram a 

guerrear e consequentemente, em decorrência das mesmas, os perdedores 

quando não eram mortos em batalhas serviam de alimento para os 

vencedores. Posteriormente, percebeu-se que seria mais vantajoso manter 

determinados indivíduos para serem escravizados com o objetivo de realizarem 

tarefas árduas para os seus donos. Iniciava-se então a primeira forma de 

escravidão. 

Esse período de extrema barbárie é caracterizado pela situação em 

que o escravo era tratado como coisa e não como ser humano, podendo o 

escravocrata dispor da vida de seu escravo como bem entendesse. 

Na Bíblia Sagrada também encontramos passagens onde há a 

narração de casos de escravidão: Gênesis 12, 5: "Levou consigo Sarai, sua 

mulher, e Lot, filho de seu irmão, e todos os bens que possuíam, e as pessoas 

que tinham adquirido em Haran"; Gênesis 9, 25-27: "Maldito seja Canaã, ele 

será escravo dos escravos de seus irmãos. E disse: Bendito seja o Senhor 

Deus de Sem, e Canaã seja seu escravo. Dilate Deus a Jafet, e habite Jafet 

nas tendas de Sem, e Canaã seja seu escravo"; Gênesis 15,2-4: "Senhor 

Deus, que me darás tu? Eu irei sem filhos; e o filho do procurador da minha é 

este Eliezer de Damasco. E acrescentou Abraão: A mim não me destes filhos; e 

eis que meu escravo será meu herdeiro".   

As civilizações antigas mais desenvolvidas tais como a grega, 

romana e a egípcia foram erguidas com base na exploração da escravidão. 
                                                 
7 MOTA, Myriam Becho; BRAICK. Patricia Ramos. História das Cavernas ao Terceiro Milênio. 1. ed. São 
Paulo: Moderna, 1999. P. 4. 
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Tratava-se de uma situação onde os prisioneiros de guerra, bem como seus 

descendentes eram incumbidos geralmente de realizarem serviços materiais 

que necessitassem de grandes esforços causando fadiga e perda do potencial 

físico do ser. 

Para efeito de visualização da contribuição do trabalho escravo na 

antiguidade podemos citar as três pirâmides de Gizé nas quais foram 

construídas no Egito Antigo há, aproximadamente, 4500 anos e serviram de 

tumbas para os faraós Quéops, Quéfren e Miquerinos. Acredita-se que mais de 

100.000 homens, na maioria escravos, foram utilizados para a construção da 

pirâmide de Quéops. Levou, aproximadamente, 30 anos para ser finalizada.  

Com relação às civilizações gregas no período clássico a produção 

artesanal e agropecuária se desenvolveram e a mesma foi canalizada pelo 

comercio de exportação e importação. Assim, o desenvolvimento comercial 

desenvolveu-se quase que exclusivamente devido à contribuição do trabalho 

escravo da época.  

Afirmam Myriam Becho Mota e Patrícia Ramos Braick: 

O desenvolvimento comercial provocou a expansão da economia 
monetária, amo mesmo tempo em que criou uma necessidade de 
conquistar novas terras ou colônias para ampliar o fornecimento de 
cereais e a exportação de produtos como o vinho e o azeite. A 
expansão econômica so seria possível graças a utilização da mão-de-
obra escrava, que trabalhou nos mais diversos setores  de produção 
em troca de alimentação e moradia.8 

Já com relação aos primeiros tempos de Republica, a sociedade 

romana era dividida em: patrícios, plebeus, clientes e escravos. Nessa época 

os escravos eram pouco numerosos, mas seu numero aumentou 

significativamente em consequência das guerras de conquistas. 

Na Idade Média a escravidão deu lugar à servidão. O servo da gleba 

era um servidor que não tinha o direito de sair do lugar onde trabalhava. Era 

ligado à gleba, não sendo, portanto, um homem livre em toda a força do termo. 

Apesar de não usufruir de uma liberdade plena o servo exercia uma espécie de 

direito de propriedade sobre a casa onde morava e sobre uma parte das terras 
                                                 
8 MOTA, Myriam Becho; BRAICK. Patricia Ramos. História das Cavernas ao Terceiro Milênio. 1. ed. São 
Paulo: Moderna, 1999. P. 39. 
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que cultivava.  

A partir do século XV iniciaram as chamadas grandes navegações 

com intensões primordiais de estreitar as relações entre a Europa, a América e 

a África. Assim começou a extração dos recursos naturais que eram escassos 

no continente europeu. Para essa extração os exploradores utilizaram de mão 

de obra escrava, geralmente adquiridos no continente africano, e indígena, 

adquiridos nas Américas do norte e do sul. 

Somente no século XIX, por motivos econômicos, a Inglaterra aboliu 

a escravidão, passando a pregar a sua extinção em todo o mundo. 

Posteriormente no final do século XIX, quase todos os países do mundo 

haviam abolido a escravidão, inclusive o Brasil. 

 

1.3. HISTÓRICO DA UTILIZAÇÃO DE TRABALHO ESCRAVO NO BRASIL 
 

O processo de colonização do Brasil começou na primeira metade do 

século XV, onde exploradores portugueses começaram a desbravar o 

continente americano em busca de matéria-prima escassa na Europa. 

Primeiramente os portugueses tentaram utilizar a mão-de-obra dos 

nativos indígenas retribuindo-lhes com produtos aos olhos dos colonizadores 

tidos como irrelevantes tais como espelhos, pentes, etc. Essa espécie de troca 

de interesses é conhecida atualmente como escambo. 

Segundo Gabriel Velosso e Marcos Neves Fava: 

O primeiro grupo indígena com o qual os portugueses aqui se 
depararam foi o que se desenvolveu no litoral atlântico desde 
aproximadamente o século XI, quase completamente habitado por 
uma única nação indígena, a tupi, que possuía, de norte a sul, uma 
identidade cultural e um mesmo idioma de origem, ainda que com 
incontáveis variações de tribo para tribo, não obstante a extensão da 
costa e seu fracionamento em subgrupos divisos.9 

Complementa Jairo Lins de Albuquerque Sento-Sé: 

Primeiramente, o trabalho do índio era obtido em troca das mais 
diversas quinquilharias trazidas da Europa, como espelhos, colares, 
brilhantes, etc., autênticas novidades naquelas bandas. Todavia, uma 
vez satisfeita a curiosidade do índio brasileiro pelos produtos 

                                                 
9 VELLOSO, Gabriel; FAVA, Marcos Neves (coord.). Trabalho escravo contemporâneo: o desafio de 
superar a negação. São Paulo: LTr, 2006. P. 24. 
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europeus, o escambo deixou de ser capaz o suficiente para 
conquistar a tão necessária mão de obra nativa. Daí ter o colonizador 
português partido para a escravidão do índio.10 

Ocorre que em virtude diversos fatores tais como a grande pressão 

de ordem religiosa haja vista que a igreja tinha grande interesse em catequizar 

os índios; a maior lucratividade do governo português com a cobrança de 

tributos referente ao tráfico de escravos africanos; e por fim, pela rebeldia dos 

índios nativos em serem domesticados para servir os colonizadores já que os 

mesmo viviam em ampla liberdade. 

No mesmo sentido, afirmam Luiz Koshiba e Denise Manzi F. Pereira: 

Embora o índio tenha sido um elemento importante para formação da 
colônia, o negro logo o suplantou, sendo sua mão-de-obra 
considerada a principal base, sobre a qual se desenvolveu a 
sociedade colonial brasileira. Na fase inicial da lavoura canavieira 
ainda predominava o trabalho escravo indígena. Parece-nos então 
que argumentos tão amplamente utilizados, como inaptidão do índio 
brasileiro ao trabalho agrícola e sua indolência caem por terra.11 

Na primeira metade do século XVI, com a intensa produção de cana 

de açúcar em engenhos, a comercialização de escravos trazidos da África 

começou a se tornar mais intensa.  

Durante sua jornada pelos oceanos ate chegarem ao Brasil os 

escravos passavam pelas piores situações possíveis tais como alimentação 

insuficiente e de péssima qualidade, recebiam trapos como roupas, eram 

acorrentados e torturados durante a viagem e eram proibidos de celebrarem 

seus rituais religiosos.  

Os que chegavam vivos eram submetidos a jornadas de trabalho 

extremas, trabalhos que excediam demasiadamente sua força física e nos 

poucos momentos de descanso ficavam trancados em senzalas com capatazes 

garantindo que uma possível fuga jamais exista. 

O trabalho escravo foi utilizado em varias regiões do Brasil bem 

como em diversos setores tais como no cultivo de cana de açúcar no nordeste, 

no cultivo de café nos estados do Rio de Janeiro e São Paulo e em Minas 

Gerais na extração de pedras preciosas. 
                                                 
10 SENTO-SÉ, Jairo Lins de Albuquerque. Trabalho escravo no Brasil. 2. Ed. São Paulo: LTr, 2000. P.37. 

11 KOSHIBA, Luiz; PEREIRA, Denise Manzi F. Pereira. Trabalho escravo na História do Brasil. Ed. Atual. 
Disponível em: < http://www.historianet.com.br/conteudo>. Acesso em: 07 de maio de 2011. 
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Confirmam esse posicionamento: 

No Brasil, a escravidão teve início com a produção de açúcar na 
primeira metade do século XVI. Os portugueses traziam os negros 
africanos de suas colônias na África para utilizar como mão-de-obra 
escrava nos engenhos de açúcar no Nordeste. Os comerciantes de 
escravos portugueses vendiam os africanos como se fossem 
mercadorias aqui no Brasil. Os mais saudáveis chegavam a valer o 
dobro daqueles mais fracos ou velhos. 

(...) 

Nas fazendas de açúcar ou nas minas de ouro (a partir do século 
XVIII), os escravos eram tratados da pior forma possível. 
Trabalhavam muito (de sol a sol), recebendo apenas trapos de roupa 
e uma alimentação de péssima qualidade. Passavam as noites nas 
senzalas (galpões escuros, úmidos e com pouca higiene) 
acorrentados para evitar fugas. Eram constantemente castigados 
fisicamente, sendo que o açoite era a punição mais comum no Brasil 
Colônia.12 

Em 04 de setembro de 1850, através da Lei nº 584, de iniciativa de 

Euzébio Queiróz, proibiu a atividade lucrativa do tráfico negreiro. Depois veio o 

Decreto nº 2.270, de 28 de setembro de 1855, mais conhecida como Lei dos 

Sexagenários, que mencionava com algumas restrições, a libertação dos 

escravos que tivessem mais de 60 anos de idade. 

Assim afirma Jairo Lins de Albuquerque Sento-Sé: 

(...) libertava os escravos que tivessem mais de 60 anos de idade, 
porém eles ficariam obrigados a prestar serviços aos seus senhores, 
por mais de 03 anos, a título de indenização pela alforria; poderiam 
ficar dispensados dessa prestação suplementar de serviços se 
pagassem 100$000 ao senhor, ou se atingissem 65 anos de idade.13 

A Lei do Ventre Livre, de 28 de setembro de 1871, que diz que os 

filhos de escravas, quando atingissem a maioridade, deixariam de ser 

escravizados.  

Os filhos de escravas deixariam de ser escravos quando atingissem a 
maioridade. Ao lado disto, previa a possibilidade de, ao completarem 
08 anos de idade, passarem para o Estado, que pagaria ao senhor 
uma indenização, no valor de 600.000 réis (600$000), e os colocaria 
numa instituição de caridade para trabalhar em seu favor.14 

Por fim, no dia 13 de maio de 1988, foi assinada a Lei nº 3.353, pela 

                                                 
12 ESCRAVIDÃO no Brasil – Escravos no Brasil. História do Brasil. Disponível em: 
<http://www.historiadobrasil.net/escravidao>. Acesso em: 07 de maio de 2011. 

13 SENTO-SÉ, Jairo Lins de Albuquerque. Trabalho escravo no Brasil. 2. Ed. São Paulo: LTr, 2000. P.39. 

14 SENTO-SÉ, Jairo Lins de Albuquerque. Trabalho escravo no Brasil. 2. Ed. São Paulo: LTr, 2000. P.39. 
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princesa Isabel, princesa regente do império brasileiro, abolindo a escravidão 

no país e tornando proibida a exploração do trabalhador em razão de sua cor, 

raça ou etnia. 

Posteriormente, com a libertação dos escravos surgiram as formas 

de trabalho assalariado. Os libertos passaram a se engajar no mercado, sem 

qualquer qualificação profissional, sofrendo preconceitos haja visto os vários 

séculos de subordinação aos seus senhores, e na maioria das vezes voltavam 

a trabalhar com seus antigos donos, pois não tinham outra alternativa. 

Teoricamente após a promulgação da Lei Aurea o homem deixaria 

de ser tratado como coisa, que incorporava o patrimônio dos escravocratas. 

Porem sabemos atualmente, que mesmo após um século de vigência ainda 

podemos perceber trabalhadores em situações análogas as de escravo. Fato 

esse que deve ser examinado e combatido ferozmente pelos poderes da 

republica Federativa do Brasil. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. AMPARO LEGAL A ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
ESCRAVO NO BRASIL 
 
 
2.1. ABORDAGEM CONSTITUCIONAL SOBRE O TRABALHO ESCRAVO 
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Preliminarmente, antes de tratarmos especificadamente da 

Constituição Pátria, deve-se comentar sobre a grande contribuição das 

primeiras Constituições que se ocuparam de institutos de Direito do Trabalho 

no contexto mundial. 

A Constituição Mexicana de 1917 e a Constituição Alemã de Weimar 

de 1919 foram um marco com relação à abordagem de temas laboralista as 

quais varias outras constituições as utilizaram como base de suas leis 

trabalhistas. 

A Constituição Mexicana de 1917, por sua vez, dispôs de um quadro 

significativo dos direitos sociais do trabalhador, bem como elencou os direitos 

coletivos e individuais dos trabalhadores, sendo a maioria deles repetido nas 

Cartas Magnas de vários países latino-americanos. 

No seu art. 123, contempla o campo de incidência das leis de 
proteção ao trabalho, a jornada de trabalho, o salário mínimo, a 
proteção ao salário, a participação nos lucros da empresa, a proteção 
especial ao trabalho das mulheres e dos menores, a garantia de 
emprego, a greve, a previdência social, a higiene e segurança no 
trabalho e a proteção à família do trabalhador.15 

Por outro lado a Constituição Alemã de Weimar de 1919 tratava de 

direitos trabalhistas na mesma época em que foi criada a Organização 

internacional do Trabalho - OIT através do Tratado de Versalhes. 

A Organização internacional do Trabalho - OIT é um organismo 

neutro que institui regras de obediência mundial de proteção ao trabalho, sendo 

a maior fonte das constituições aprovadas entre as duas grandes guerras 

Mundiais, enumerando os princípios fundamentais do Direito do Trabalho. 

Entre as funções da Organização Internacional do Trabalho - OIT, estão as de 

realizar estudos e elaborar convenções e recomendações destinadas a 

universalizar a justiça social.  

A Constituição de Weimar, ratificada dois anos após a Alemanha ter 

sido derrotada na 1ª grande guerra do século XX, inseriu no seu texto um 

capítulo sobre a ordem econômica e social, influenciada pelos socialistas, 

afirmando que: 

                                                 
15 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito constitucional do trabalho. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. P.13 
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[...] previu a criação de conselhos de trabalhadores nas empresas, 
[...] assegurou a liberdade sindical e colocou o trabalho sob a 
proteção especial do Estado, o qual deveria se empenhar pela 
regulamentação internacional do trabalho. Apesar de renegada pelo 
advento do nazismo, teve ampla ressonância nas Constituições de 
pós-guerra, inclusive na brasileira de 1934.16 

 Apos essas considerações sobre as Constituições Mexicana de 

1917 e a Constituição Alemã de Weimar de 1919, passaremos a analisar as 

Constituições Federais Brasileiras ao longo de sua historia. 

 

2.1.1. Constituição imperial de 1824 

A Constituição Política Imperial de 1824 foi outorgada em 25 de 

março de 1824 e vigeu por 65 anos, tornando-se a constituição brasileira com a 

maior duração temporal. 

Essa Constituição assegurou ampla liberdade para o trabalho e, 

imitando a Lei de Chapellier de 1791, extinguiu as Corporações de Ofício, 

inspirada nos princípios da Revolução Francesa. 

Art. 179: 

XXIV. Nenhum gênero de trabalho, de cultura, de industria, ou 
commercio póde ser prohibido, uma vês que não se opponha aos 
costumes públicos, à segurança e saúde dos Cidadãos.  

XXV. Ficam abolidas as Corporações de Offícios, seus Juízes, 
Escrivãos, e Mestres.17 

  Essa Constituição de 1824, em virtude de uma forte influencia das 

revoluções americanas de 1776 e francesa de 1789, continha importante rol de 

Direitos Civis e Políticos, onde se configurou a ideia de constitucionalismo 

liberal, o que proporcionou certamente influencia as declarações de direitos e 

garantias das constituições que se seguiram. 

  A Constituição trazia uma declaração de direitos individuais e 

garantias, no art. 179, que nos seus fundamentos permaneceu nas 

constituições posteriores. 

                                                 
16 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito constitucional do trabalho. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. P.14. 

17 BARROS, Alice Monteiro de. Curso de direito do trabalho. 2. ed. São Paulo: LTr, 2006. P. 66. 
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  Por fim, não podemos esquecer que a Constituição Imperial de 

1824 manteve o regime escravista, pois, na época mantinha-se uma economia 

latifundiária e escravocrata a qual manteve-se ate 13 de maio de 1888, com a 

assinatura da lei Aurea pela Princesa Isabel. 

  

2.1.2. Constituição de 1891 

Com forte influencia da Constituição norte-americana, a Constituição 

de 1891 foi à primeira constituição republicana do Brasil. 

Infelizmente a mesma não se preocupou em legislar sobre os 

direitos sociais do trabalhador, sobre o pretexto de que a legislação trabalhista 

violava o princípio da liberdade contratual. 

Afirma Arnaldo Sussekind: 

[...] Limitando-se a garantir o „livre exercício de qualquer profissão 
moral, intelectual e industrial‟ (art. 127, § 4º). Como registrou 
AFONSO ARINOS DE MELLO FRANCO, a constituição brasileira, 
esteada na doutrina vigente nos Estados Unidos, achava que „a 
legislação trabalhista infringia o princípio da liberdade contratual e 
que, além disso, ainda que fosse permitida, seria da competência dos 
Estados‟.18 

Em 1920, Ruy Barbosa defendeu a competência do Congresso 

Nacional para legislar sobre a proteção do trabalho, ideia esta atribuída na 

Reforma de 1926. 
A mensagem do Presidente ARTUR BERNARDES propondo emenda 
constitucional não cogitou da „questão social‟, apesar da vigência do 
Tratado de Versalhes, assinado por plenipotenciários do Governo 
brasileiro. Mas a famosa conferência de Rui Barbosa no Teatro Lírico, 
em 1920, defendendo a competência do Congresso Nacional para 
legislar sobre a proteção ao trabalho, irradiou, desde então, ampla 
adesão à sua proposição. Eis por que a reforma de 1926 atribuiu 
competência ao Congresso para „legislar sobre o trabalho‟ (art. 34, n. 
28).19 

Assim, a Constituição de 1981, amparada pela Constituição norte-

americana de 1787, não cuidou dos direitos sociais do trabalhador. Nenhum 

princípio foi estabelecido quanto à proteção ao trabalho e ao trabalhador.  

                                                 
18 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito constitucional do trabalho. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. P.30. 

19 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito constitucional do trabalho. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. P.30. 
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Em contrapartida a reforma de 1926 atribuiu competência ao 

Congresso para legislar sobre o trabalho. A Constituição de 1891 vigorou até 

1930. 

 

2.1.3. Constituição de 1930 

  Nesse período de finalização da Republica Velha, através da 

revolução de 1930, institui-se o Governo Provisório nos termos do Decreto nº 

19.398, de 11 de novembro de 1930, que levou Getúlio Vargas ao poder. 

Afirma Vólia Bomfim Cassar: 

Em 24 de outubro deste ano, Getúlio Vargas tornou-se presidente e 
no dia 26 de novembro criou o Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio através do Decreto 19.443/30. A partir de então, houve 
farta legislação, através de decretos legislativos, tanto sobre 
previdência social quanto a respeito das relações de trabalho 
(individuais e coletivas) até a promulgação da Carta de 1934.20 

 Nesse período podemos afirmar como pontos positivos para as 

relações laboralistas a criação do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 

por meio dos quais foram previstos os direitos sociais do trabalhador em todas 

as Constituições 

 Esse Governo Provisório durou até o advento da Constituição de 

1934, promulgada em 16 de julho de 1934. 

 

2.1.4. Constituição de 1934 

Nascida da crise econômica de 1924, bem como de diversos 

movimentos sociais por melhores condições de trabalho. Essa constituição 

sofreu forte influencia da Constituição de Weimar da Alemanha de 1919, 

evidenciando-se portanto uma perspectiva de um Estado Democrático de 

Direito bem como  os direitos humanos de 2ª dimensão. 

Segundo Arnaldo Sussekind: 

A Constituição de 1934 procurou conciliar filosofias antagônicas 
emanadas das cartas magnas de Weimar (social-democrata) e dos 

                                                 
20 CASSAR, Vólia Bomfim. Direito do trabalho. 3. ed. Niterói: Impetus, 2009. P. 15. 
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Estados Unidos da América (liberal-indvidualista) além de mesclar a 
representação política resultante do voto direto como a escolhida 
pelas associações sindicais (representação corporativa). Foi-lhes, por 
isso, vaticinada vida efêmera, o que aconteceu.21 

Foi à primeira Constituição a tratar sobre a ordem econômica e 

social, determinando que os sindicatos e associações profissionais, fossem 

reconhecidos de conformidade com a lei, no art. 120. Foi também a primeira a 

elevar os direitos trabalhistas ao status constitucional, conforme os termos dos 

arts. 120 e 121. 

Afirma Vólia Bomfim Cassar: 

[...] Tais como salário mínimo, jornada de oito horas, férias, repouso 
semanal (não era remunerado), pluralidade sindical, indenização por 
despedida imotivada, criação da justiça do trabalho, ainda não 
integrante do Poder Judiciário. [...].22 

  Vale ressaltar que esta constituição foi a única a instituir no País o 

sistema da pluralidade sindical, no parágrafo único do art. 120. No entanto, não 

chegou a ser regulamentado. Em seu art. 121, j, ocorreu o reconhecimento das 

convenções coletivas de trabalho, e por fim em seu art. 122, a Justiça do 

Trabalho foi instituída para solucionar conflitos entre empregados e 

empregadores. 

 

2.1.5. Constituição de 1937 

 Influenciada pela constituição polonesa de 1935 a constituição 

Federal de 1937 consolidou-se as Leis do Trabalho e direitos sociais 

importantes, como o salário mínimo. 

  Sobre o direito coletivo de trabalho, Arnaldo Sussekind dispõe que:  

No campo do direito coletivo de trabalho, depois de enunciar que „a 
associação profissional ou sindical é livre‟, deu ao sindicato 
reconhecido pelo Estado: a) o privilégio de representar a todos os que 
integram a correspondente categoria e de defender-lhes os direitos; 
b) a prerrogativa de estipular contratos coletivos de trabalho; c) o 
poder de impor contribuições e exercer funções delegadas do poder 
público (art. 138).23 

                                                 
21 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito constitucional do trabalho. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. P.34. 

22 CASSAR, Vólia Bomfim. Direito do trabalho. 3. ed. Niterói: Impetus, 2009. P. 15. 

23 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito constitucional do trabalho. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. P.35. 
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  Como contribuições no ramo juslaboralista podemos afirmar que 

ela impôs a contribuição sindical; os contratos coletivos de trabalho passaram a 

ser aplicados a todos os trabalhadores representados pelas associações 

sindicais convenentes conforme art. 137, a; por serem declarados recursos 

antissociais nocivos ao trabalho e ao capital, a greve e o lock-out foram 

proibidos nos termos do art. 139. 

 

2.1.6. Constituição de 1946 

 A Carta Magna de 1946 foi inspirada nas ideias liberais da 

Constituição de 1891 e nas ideias sociais do texto de 1934. Foi também a 

primeira Constituição a instituir a participação do trabalhador nos lucros da 

empresa.  

Entre outras contribuições dessa constituição afirma Alice Monteiro 

de Barros que: 

[...] O descanso semanal e sem feriados passou a ser remunerado no 
inciso VI, do art. 157 da Constituição de 1946. A estabilidade no 
emprego foi estendido ao meio rural. O trabalho noturno passou a ser 
proibido para os menores de 18 e não de 16 anos, como previa a 
Carta anterior. Instituiu-se a assistência aos desempregados e a 
obrigatoriedade de o empregador fazer seguro contra acidente.24 

 Nessa Constituição os direitos sociais foram ampliados; na ordem 

econômica procurou-se harmonizar o princípio da livre-iniciativa com o da 

justiça social; foi assegurado também, o princípio da isonomia salarial, vedando 

a diferença salarial homens e mulheres; no art. 157, parágrafo único, instituiu a 

não distinção entre o trabalho manual ou técnico e o trabalho intelectual, nem 

entre os profissionais respectivos, no que concerne a direitos, garantias e 

benefícios; o direito de greve foi reconhecido, no art. 158, e foram mantidas 

várias garantias trabalhistas conquistadas no período do “Estado Novo”. 

 

2.1.7. Constituição de 1967 

                                                 
24 BARROS, Alice Monteiro de. Curso de direito do trabalho. 2. ed. São Paulo: LTr, 2006. P. 70. 
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 Esta Constituição foi bastante influenciada pela Constituição de 

1937. 

 Entre suas contribuições podemos citar o art. 165, que estatui os 

direitos sociais, porem algumas inovações foram contrárias ao trabalhador tais 

como a supressão da estabilidade, como garantia constitucional, e o 

estabelecimento do regime de fundo de garantia, como alternativa; as 

restrições ao direito de greve; e a supressão da proibição de diferença de 

salários, por motivo de idade e nacionalidade. 

 Entre as vantagens podemos citar a inclusão, como garantia 

constitucional, do direito ao salário família, em favor dos dependentes do 

trabalhador; proibição da diferença de salários também por motivo de cor, 

circunstância a que não se referia a Constituição de 1946; participação do 

trabalhador, eventualmente, na gestão de empresa; aposentadoria da mulher, 

aos trinta anos de trabalho, com salário integral. 

 A Emenda Constitucional n. 1, de 1969, introduziram a co-gestão e o 

regime de FGTS que, de início conviveu com o da estabilidade e o da 

indenização, competindo ao empregado a opção por um deles. 

 Por fim o direito de greve foi proibido para o serviço público e as 

atividades essenciais e houve o reconhecimento das convenções coletivas 

como instrumento de negociação entre empregados e empregadores. 

 

2.1.8. Constituição de 1988 

Inicialmente afirma Flávia Piovesan: 

A Constituição de 1988 é o marco jurídico da transição democrática e 
da institucionalização dos direitos e garantias fundamentais. O texto 
demarca a ruptura com o regime autoritário militar instalado em 1964, 
refletindo o consenso democrático pós- ditadura. 

 Na Constituição Federal vigente, a dignidade da pessoa humana se 

destaca como fundamento da República conforme dispõe o art. 1º, III e como 

fim da ordem econômica conforme disposto no art. 170, caput. Outro objetivo 

fundamental da República Federativa do Brasil segundo o art. 3º, I, é a 

necessidade de construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 
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 Destaca-se na Constituição de 1988 a preservação da dignidade 

humana, portanto respeita-se à autonomia da vontade, à integridade física e 

moral, a não coisificação do ser humano e garantia do mínimo existencial. 

 O art. 7º, inciso VI da CF/88, inclui inúmeras garantias de caráter 

remuneratório, como o direito ao salário mínimo. Por outro lado, também 

forneceu instrumentos para a flexibilização de direitos trabalhistas. 

 Tornou um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, o 

valor social do trabalho que tem aproximação fiel com o cumprimento das 

obrigações referentes à relação de trabalho, nos termos do art. 1º, IV, da 

CF/88. 

 Os direitos sociais coletivos, nos art. 8º ao 11º, são exercidos pelos 

trabalhadores, coletivamente ou no interesse de uma coletividade. Sendo 

elencados nos art. 8º e 9º deste texto Constitucional, os direitos sindicais. 

 

2.2. LEGISLAÇÃO INFRA-CONSTITUCIONAL SOBRE O TRABALHO 
ESCRAVO 

O Código Penal vigente de 1940 foi tipificado em seu art. 149, o 

crime de redução à condição análoga à de escravo. 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer 
submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer 
sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, 
por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com 
o empregador ou preposto: 
Pena – reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência. 
§1º. Nas mesmas penas incorre quem:  
I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do 
trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho;  
II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera 
de documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de 
retê-lo no local de trabalho. 
§2º. A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  
I – contra criança ou adolescente; 
II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. 

Diante do exposto resta tipificado como crime o modelo de trabalho 

em que sujeita-se uma pessoa a condição semelhante à de escravo, sujeitando 
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alguém a um estado de submissão absoluta, semelhante à de escravo, onde 

reduz o ser humano à condição de coisa.  

O tipo penal infelizmente trata-se de um crime corriqueiro. Configura 

espécie de crime contra a liberdade individual que, por sua vez, está inserido 

dentre os crimes contra a pessoa, assegurado pela Constituição Federal do 

Brasil. O que se busca proteger aqui é a liberdade de autodeterminação, de 

locomoção e a livre disposição de si próprio.  

O legislador quis dizer que o tipo penal não se refere somente em 

submeter à vítima a escravidão, colocando-a como parte integrante da 

propriedade de outrem ou quando o trabalhador tem impedido o seu direito de 

ir e vir, chegando a ser ameaçado de morte pelo seu chefe, para permanecer, 

ainda que contra a sua vontade, na propriedade deste.  

Complementa Eudoro Santana: 

Apesar de existir uma interpretação jurídica clara que fundamenta a 
caracterização do delito previsto no art. 149 do Código Penal, o papel 
do Poder Público na fraca tentativa de defender o “status libertatis” do 
cidadão não vem considerando as situações denunciadas como 
crimes máximos de violação à liberdade individual. Cabe ressaltar 
que o interesse do Estado Brasileiro em defender essa liberdade não 
está dependendo de uma vontade interna.25 

Os meios para a prática do crime são variados, não há limitação 

legal, o agente poderá praticá-lo, retendo salários, pagando-os de forma 

aleatória, mediante fraude, fazendo descontos de alimentação, de habitação 

desproporcional aos ganhos e transporte com violência ou grave ameaça. A 

finalidade da conduta delitiva é a execução de trabalho em condições 

degradantes, desumanas e indignas. O elemento subjetivo é representado pelo 

dolo, consistindo na vontade livre e consciente de subjugar determinada 

pessoa, suprindo-lhe a liberdade. 

O crime é consumado quando o agente reduz a vítima à condição 

semelhante à de escravo, isto é, quando a vítima torna-se totalmente submissa 

ao poder de outrem. Como crime material, admite a tentativa, que se verifica 

                                                 
25 SANTAN, Eudoro. Órfãos da abolição: tráfico de trabalhadores e trabalho escravo. Fortaleza: Nacional, 
1993. P. 63 
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com a prática de atos de execução, sem chegar à condição humilhante da 

vítima. É impossível praticá-lo através da omissão e não há previsão da 

modalidade culposa. A ação penal é pública incondicionada, ou seja, não é 

necessária qualquer condição de procedibilidade. 

Com relação a competência para julgamento de crime de redução à 

condição análoga à de escravo causas, a princípio, com o advento da emenda 

constitucional n° 45/2004, poderíamos pensar que a competência para 

julgamento desses crimes pertenceria à Justiça do Trabalho. Ocorre que o 

posicionamento do STF sobre o assunto é diferente. 

Conforme Informativo nº 450 daquele Tribunal, a competência para 

julgamento do crime de redução à condição análoga à de escravo pertence à 

justiça federal na maioria dos casos, tendo em vista que quaisquer condutas 

que violem não só o sistema de órgãos e instituições que preservam, 

coletivamente, os direitos e deveres dos trabalhadores, mas também o homem 

trabalhador, atingindo-o nas esferas em que a Constituição lhe confere 

proteção máxima, enquadram-se na categoria dos crimes contra a organização 

do trabalho, se praticadas no contexto de relações de trabalho. 

Perante o Supremo Tribunal Federal – STF, podemos citar: 

RE 541627 / PA – PARÁ 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento:  14/10/2008           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação 

DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008 

EMENT VOL-02342-12 PP-02386 

Parte(s) 

RECTE.(S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO.(A/S): EUCLEBE ROBERTO VESSONI 

RECDO.(A/S): JOSÉ VALDIR RODE 

RECDO.(A/S): LUIZ CARLOS DA SILVA PARREIRA 

ADV.(A/S): GILBERTO ALVES 

Ementa 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CRIMES DE REDUÇÃO À 
CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO, DE EXPOSIÇÃO DA VIDA 
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E SAÚDE DESTES TRABALHADORES A PERIGO, DE 
FRUSTRAÇÃO DE DIREITOS TRABALHISTAS E OMISSÃO DE 
DADOS NA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
SUPOSTOS CRIMES CONEXOS. RECURSO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO. 1. O recurso 
extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal abrange a 
questão da competência da justiça federal para os crimes de redução 
de trabalhadores à condição análoga à de escravo, de exposição da 
vida e saúde dos referidos trabalhadores a perigo, da frustração de 
seus direitos trabalhistas e de omissão de dados nas suas carteiras 
de trabalho e previdência social, e outros crimes supostamente 
conexos. 2. Relativamente aos pressupostos de admissibilidade do 
extraordinário, na parte referente à alegada competência da justiça 
federal para conhecer e julgar os crimes supostamente conexos às 
infrações de interesse da União, bem como o crime contra a 
Previdência Social (CP, art. 337-A), as questões suscitadas pelo 
recorrente demandariam o exame da normativa infraconstitucional 
(CPP, arts. 76, 78 e 79; CP, art. 337-A). 3. Desse modo, não há 
possibilidade de conhecimento de parte do recurso extraordinário 
interposto devido à natureza infraconstitucional das questões. 4. O 
acórdão recorrido manteve a decisão do juiz federal que declarou a 
incompetência da justiça federal para processar e julgar o crime de 
redução à condição análoga à de escravo, o crime de frustração de 
direito assegurado por lei trabalhista, o crime de omissão de dados da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social e o crime de exposição da 
vida e saúde de trabalhadores a perigo. No caso, entendeu-se que 
não se trata de crimes contra a organização do trabalho, mas contra 
determinados trabalhadores, o que não atrai a competência da 
Justiça federal. 5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE 398.041 (rel. Min. Joaquim Barbosa, sessão de 
30.11.2006), fixou a competência da Justiça federal para julgar os 
crimes de redução à condição análoga à de escravo, por entender 
"que quaisquer condutas que violem não só o sistema de órgãos e 
instituições que preservam, coletivamente, os direitos e deveres dos 
trabalhadores, mas também o homem trabalhador, atingindo-o nas 
esferas em que a Constituição lhe confere proteção máxima, 
enquadram-se na categoria dos crimes contra a organização do 
trabalho, se praticadas no contexto de relações de trabalho" 
(Informativo no 450). 6. As condutas atribuídas aos recorridos, em 
tese, violam bens jurídicos que extrapolam os limites da liberdade 
individual e da saúde dos trabalhadores reduzidos à condição 
análoga à de escravos, malferindo o princípio da dignidade da pessoa 
humana e da liberdade do trabalho. Entre os precedentes nesse 
sentido, refiro-me ao RE 480.138/RR, rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 
24.04.2008; RE 508.717/PA, rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 11.04.2007. 
7. Recurso extraordinário parcialmente conhecido e, nessa parte, 
provido. 

Perante o Superior Tribunal de Justiça – STJ, podemos citar: 

Processo 

CC 23514 / MG 

CONFLITO DE COMPETENCIA 

1998/0069888-4 

Relator(a): Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107) 

Órgão Julgador: S3 - TERCEIRA SEÇÃO 
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Data do Julgamento: 13/10/1999 

Data da Publicação/Fonte: DJ 16/11/1999 p. 178 

Ementa: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME CONTRA A 
ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO. 

1 - Compete à Justiça Federal o julgamento dos crimes que ofendam 
o sistema de órgãos e instituições que preservam coletivamente os 
direitos do trabalho, e não os crimes que são cometidos contra 
determinado grupo de trabalhadores. 

2 - Conflito de competência conhecido para declarar a competência 
do Juízo de Direito de Três Pontas - MG, o suscitado. 

Compartilha dessa opinião o Tribunal Regional Federal - TRF da 1ª 

Região: 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO   

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA   

Publicação: 26/09/2008 e-DJF1 p.594 

Data da Decisão: 15/09/2008  

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso em 
sentido estrito. 

Ementa: 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORGANIZAÇÃO 
DO TRABALHO. REDUÇÃO DE TRABALHADORES À CONDIÇÃO 
ANÁLOGA À DE ESCRAVO. ART. 149 DO CP. QUANTIDADE 
ELEVADA DE TRABALHADORES. COMPETÊNCIA. 
1. A elevada quantidade de trabalhadores submetidos à condição 
análoga à de escravos (50) é, por si só, caracterizadora do delito 
contra a organização do trabalho. 
2. Firma-se a competência da Justiça Federal para o processamento 
e julgamento do crime de redução à condição análoga à de escravo, 
em consonância à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
no Recurso Extraordinário nº. 398041, quando demonstrada violação 
a valores estruturantes da organização do trabalho e da proteção ao 
trabalhador, além dos princípios constitucionais da liberdade e da 
dignidade da pessoa humana. 3. Recurso em sentido estrito provido. 

 

Processo: HC 2008.01.00.049680-4/PA; HABEAS CORPUS 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA 

Publicação: 07/11/2008 e-DJF1 p.67 

Data da Decisão: 21/10/2008 

Decisão: A Turma, por unanimidade, denegou a ordem de habeas 
corpus impetrada em favor de CELSO SILVEIRA MELLO FILHO.  

Ementa: 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. REDUÇÃO A CONDIÇÃO 
ANÁLOGA À DE ESCRAVO. FRUSTRAÇÃO DE DIREITO 
ASSEGURADO POR LEI TRABALHISTA. ALICIAMENTO DE 
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TRABALHADORES DE UM LOCAL PARA OUTRO DO TERRITÓRIO 
NACIONAL. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO. 
A empresa Vale Bonito Agropecuária S/A celebrou contrato de 
empreitada com a empresa Aristides Alves Monteiro, para roçagem 
de uma determinada área de terra. A empreiteira, segundo a 
denúncia, em tese, praticou os crimes previsto nos arts. 149, caput; 
203, § 1º, I e II; e 207, todos do Código Penal. Ocorrência de indícios 
de subordinação da empreiteira à empresa Vale Bonito Agropecuária 
S/A. A empresa desmatadora foi constituída por sugestão do 
presidente da Vale Bonito Agropecuária S/A após a fiscalização da 
Secretaria de Inspeção do Trabalho. Indícios, portanto, da 
participação do diretor-presidente da Vale Bonito na prática dos 
crimes capitulados na denúncia. Consequentemente, o habeas 
corpus, em que só admite a prova pré-constituída, não pode ser 
utilizado como meio para trancar a ação penal, em face de haver 
necessidade de maior prova, a ser examinada com profundidade. 

 

2.3. CONVENÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE O TRABALHO ESCRAVO 

A Organização Internacional do Trabalho - OIT é uma agência 

multilateral ligada à Organização das Nações Unidas – ONU, com sede em 

Genebra (Suíça), com representação paritária de governos dos 182 Estados-

Membros e de organizações de empregadores e de trabalhadores, 

especializada nas questões relacionadas ao trabalho. 

Criada pela Conferência de Paz após a Primeira Guerra Mundial, a 

sua Constituição converteu-se na Parte XIII do Tratado de Versalhes. A OIT 

funda-se no princípio de que a paz universal e permanente, só pode basear-se 

na justiça social. Fonte de importantes conquistas sociais que caracterizam a 

sociedade industrial, a OIT é a estrutura internacional que torna possível 

abordar estas questões e buscar soluções que permitam a melhoria das 

condições de trabalho no mundo. 

Estas iniciativas foram traduzidas em padrões, acordos, 

recomendações, códigos unilaterais e multilaterais que ajudam a compreender 

e a situar a responsabilidade como tema emergente para as organizações.  

A Organização Internacional do Trabalho – OIT tem se preocupado 

em tomar medidas para evitar que o trabalho forçado produza condições 

análogas à de escravo.  
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Neste sentido o Brasil ratificou as Convenções nº 29 de 1930, e n. 

105 de 1957 da OIT, tratando ambas sobre o trabalho forçado ou obrigatório, 

trabalho escravo e servidão por dívida.  

A Convenção nº 29 determina em seu art. 1º: 

Artigo 1º 

1. Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho que 
ratificar esta Convenção compromete-se a abolir a utilização do 
trabalho forçado ou obrigatório, em todas as suas formas, no mais 
breve espaço de tempo possível. 

Complementando em seu art. 2º define o trabalho forçado: 

Artigo 2º 

1. Para fins desta Convenção, a expressão "trabalho forçado ou 
obrigatório" compreenderá todo trabalho ou serviço exigido de uma 
pessoa sob a ameaça de sanção e para o qual não se tenha 
oferecido espontaneamente. 

Em 1957, a OIT publica a convenção nº 105 afirmando em seu art. 

1º: 

Artigo 1º 

Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho que 
ratificar esta Convenção compromete-se a abolir toda forma de 
trabalho forçado ou obrigatório e dele não fazer uso: 

a) como medida de coerção ou de educação política ou como punição 
por ter ou expressar opiniões políticas ou pontos de vista 
ideologicamente opostos ao sistema político, social e econômico 
vigente; 

b) como método de mobilização e de utilização da mão-de-obra para 
fins de desenvolvimento econômico; 

c) como meio de disciplinar a mão-de-obra; 

d) como punição por participação em greves; 

e) como medida de discriminação racial, social, nacional ou religiosa. 

Em 1998, a OIT fez a declaração sobre os Princípios e Direitos 

Fundamentais no Trabalho, restando aos países-membros da OIT firmarem um 

compromisso de respeitar, promover e aplicar os princípios fundamentais e 

direitos no trabalho, como: liberdade de associação e organização sindical, 

reconhecimento efetivo do direito de negociação coletiva, eliminação de todas 

as formas de trabalho forçado ou obrigatório, e abolição do trabalho infantil. 
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3. ATUAÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRA O TRABALHO 
ESCRAVO 

 

3.1. ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

O Ministério Público do Trabalho – MPT tem a atribuição 

constitucional de velar pela observância dos direitos sociais indisponíveis, ou 

seja, de combater todas as práticas que violem os direitos difusos e coletivos 

do cidadão trabalhador e que lhe prive do gozo de seus direitos trabalhistas. 

Para tanto, utiliza-se de procedimentos investigativos, tais como os inquéritos 

civis, para apurar a existência de situações como a de trabalho análogo à de 

escravo. 

Conforme dispõe a Lei Complementar n. 75/93 em seu art. 83, III: 

Artigo 83 - Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício das 
seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho: 
(...) 
III - promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, 
para defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os 
direitos sociais constitucionalmente garantidos; 

O Ministério Público do Trabalho - MPT oferece amparo por meio de 

ação civil pública, quando os direitos sociais garantidos constitucionalmente 

forem desrespeitados, em qualquer das hipóteses do art. 83, III, da lei 

complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, que assegura a defesa dos 

interesses coletivos em sentido amplo, incluindo-se os difusos, coletivos em 

stricto sensu e individuais homogêneos. 
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Em setembro de 1993, aconteceu exemplo dessa atuação, através 

do recebimento da denúncia de ocorrência do trabalho escravo em carvoarias 

pela Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Mato Grosso 

do Sul – FETAGRI, que foi ajuizada Ação Civil Pública após investigada, pelo 

Subprocurador Geral do Trabalho Jéferson Luiz Pereira Coelho.  

Em 1995 a presença do Ministério Público do Trabalho passa a ser 

mais exigida, com a criação do Grupo Móvel de Fiscalização do Ministério do 

Trabalho e Emprego, iniciando-se as operações conjuntas, buscando a 

adequação das condições de trabalho em carvoarias.  

Em 2002 foi instituída a Coordenadoria Nacional de Erradicação do 

Trabalho Escravo foi instituída em 2002, composta por aproximadamente 

cinquenta Procuradores do Trabalho, que integram escala destinada a 

acompanhar as operações de erradicação do trabalho escravo promovidas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego.  

Em 2003, foi lançado pelo Governo Federal o “Plano de Erradicação 

do Trabalho Escravo”, visando à consecução concreta dos objetivos gerais e 

específicos do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, que compõe medidas 

de combate à prática do trabalho escravo.  

O Ministério do Trabalho editou a Portaria n. 1.234/2003, 

acrescentada atualmente pela sua similar de n. 540/2004, criando o cadastro 

de empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à 

de escravo mais conhecida como “lista suja”, no qual, após decisão 

administrativa final declarada em procedimento de fiscalização, é incluído o 

nome do infrator, garantida ampla defesa, em seguida, a comunicação dos 

fatos, às mais diversas entidades estatais, propondo a tomada das cabíveis 

providências administrativas, nas suas esferas de atuação respectivas.  

A referida inclusão no cadastro não é permanente. Para que o nome 

seja excluído da “lista suja”, as empresas ou empresário passam por um 

monitoramento durante o período de dois anos, não havendo nenhum débito 

trabalhista, nem reincidência, o nome é excluído.  
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Os efeitos de ter o nome incluído no cadastro são vários, mas os 

principais são ter a imagem de sua atividade empresarial associada à utilização 

de mão-de-obra escrava e de perder o direito de manter relações comerciais 

com o governo, suas entidades e autarquias 

Por fim no art. 1º e 3º da Lei n. 9.029/95, proíbe-se a adoção de 

qualquer prática discriminatória no âmbito da relação de emprego, impondo aos 

infratores, a proibição de obter empréstimo ou financiamento junto às 

instituições financeiras oficiais. 

 

3.2. O PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 438 

O Projeto de Emenda Constituição nº 438, mais conhecida como 

PEC do Trabalho Escravo, proposta pelo ex-senador filiado ao Partido 

Socialista Brasileiro – PSB pelo estão do Pará, Ademir Andrade no qual propõe 

a reformulação do texto do art. 243 da Constituição Federal de 1988 para 

seguinte redação: 

Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde forem 
localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração 
de trabalho escravo serão imediatamente expropriadas e 
especificamente destinadas à reforma agrária, com o assentamento 
prioritário aos colonos que já trabalhavam na respectiva gleba, sem 
qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei.  

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins e da exploração de trabalho escravo será confiscado e 
se reverterá, conforme o caso, em benefício de instituições e pessoal 
especializado no tratamento e recuperação de viciados, no 
assentamento dos colonos que foram escravizados, no 
aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle e 
prevenção e repressão ao crime de tráfico ou do trabalho escravo. 

Atualmente o art. 243 da Constituição Federal trata apenas do 

confisco de propriedades em que forem encontradas lavouras de plantas 

psicotrópicas ilegais, tais como a maconha. A PEC nº 438 proposta estenderia 

a expropriação sem direito à indenização, aos casos de exploração de mão-de-

obra análoga à escravidão. Por fim a nova redação atingiria finalidade das 

terras confiscadas destinando-as ao assentamento de famílias como parte do 

programa de reforma agrária. 
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A PEC do Trabalho Escravo é considerada pelos órgãos 

governamentais e entidades da sociedade civil que atuam nas áreas trabalhista 

e de direitos humanos como um dos projetos mais importantes de combate à 

escravidão, não apenas pelo forte instrumento de repressão que pode criar, 

mas também pelo seu simbolismo, pois revigora a importância da função social 

da terra, já prevista na Constituição.  

Vale ressaltar que a expropriação é uma importante ferramenta no 

combate ao trabalho escravo, no entanto, sua efetividade esta vinculada a 

interferência direta do governo, através da cobrança de apoio junto aos seus 

aliados.  

 

3.3. SOLUÇÕES PARA A ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO NO 
BRASIL 

Sabe-se que atualmente existem no Brasil trabalhadores em 

situações de escravidão análogas as de escravo burlando a já precária 

fiscalização do Estado. Segundo a Organização Internacional do Trabalho um 

dos maiores motivos para a perpetuação desse meio inescrupuloso de 

obtenção de lucro é a certeza da impunidade.  

Em contraposição a prática de trabalho escravo é importante 

evidenciar o papel do Ministério Público do Trabalho e da Justiça do Trabalho, 

com importantíssimas medidas de repressão pecuniária, tais como as Ações 

Civis Públicas por Danos Morais, exigindo reparação pecuniária pelos 

fazendeiros as consequências causadas a esses trabalhadores. 

Como exemplo de atuação do Ministério Publico do Trabalho 

podemos citar o Recurso de Revista n° TST-RR-61100-07.2004.5.08.0118, em 

que é Recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO e 

Recorrido JOÃO BATISTA DE JESUS RIBEIRO. 

A C Ó R D Ã O 

(4ª Turma) 

BL/SP/BL  

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO. CARACTERIZAÇÃO DE TRABALHO EM 



WWW.CONTEUDOJURIDICO.COM.BR 
 
 

42 
 

CONDIÇÕES ANÁLOGAS A DE ESCRAVO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Verifica-se da 
fundamentação de fls. 1.021/1.022, do acórdão impugnado, ter o 
relator originário assentado a tese de que, para caracterização do 
trabalho escravo, não seriam imprescindíveis o concurso da falta de 
liberdade de ir e vir e condições degradantes de labor(sic). II - Isso 
porque, doutrinariamente, também o configuraria o trabalho forçado, 
por ser a modalidade mais perversa do trabalho escravo, presente no 
caso de trabalho em condições degradantes e em jornadas 
exaustivas, que alertara era justamente a que se verificara no caso 
concreto. III - Daí a razão pela qual, na fundamentação de fls. 1.031, 
da decisão impugnada, Sua Excelência entendera caracterizado o 
trabalho em condições degradantes e a jornada exaustiva que, a seu 
ver, já seriam suficientes para configuração da condição análoga a de 
escravo, tal como tipificado no artigo 149 do Código Penal. IV - A 
douta maioria da Turma, entretanto, divergiu de Sua Excelência, 
conforme se constata da fundamentação de fls. 1.034, deduzida no 
voto condutor da Exma. Desembargadora Elizabete Fátima Martins, 
pelo qual foram excluídas da sanção jurídica as obrigações relativas à 
abstenção de se exigir trabalho forçado dos empregados, de aliciar-
se trabalhadores, diretamente ou através de terceiros, de um local 
para outro do território nacional; de coagir e induzir empregados a 
utilizarem armazém ou serviços mantidos pela fazenda; de impor 
sanção aos trabalhadores decorrentes de dívidas; de não se utilizar 
do sistema truck sistem e de não pagar salários com bebidas 
alcoólicas ou drogas nocivas. V - Em conseqüência da exclusão 
desse rol de obrigações que haviam sido impingidas ao recorrido, a 
maioria resolveu reduzir a indenização por dano moral coletivo de R$ 
760.000,00 para R$ 76.000,00, desta feita, com base no voto 
condutor do Exmo. Desembargador Lúcio Vicente Castiglioni, o qual, 
para tanto, deixou consignado, equivocadamente, na fundamentação 
de fls. 1.039, que a Turma teria considerado inexistente o trabalho 
escravo. VI - É que, conforme já explanado, tanto o relator originário 
quanto os demais integrantes do Colegiado firmaram entendimento 
de que a caracterização do trabalho em condições degradantes e de 
jornadas exaustivas já seriam suficientes para configuração de 
trabalho em condição análoga a de escravo. VII - Com isso agiganta-
se a inocuidade do registro ali lavrado de que a Turma, por sua 
maioria, considerara inexistente o trabalho escravo, visto que 
efetivamente o considerara existente, não na modalidade do trabalho 
forçado e sim na modalidade do trabalho degradante, a partir da qual 
foram excluídas da sanção jurídica certas obrigações impostas ao 
recorrido. VIII - Para bem ilustrar o aludido equívoco terminológico 
nada melhor do que trazer à colação o acórdão proferido pelo relator 
originário, quando do julgamento dos embargos de declaração, 
interpostos pelo recorrente, no qual Sua Excelência assentara ter 
havido reconhecimento, ainda que parcial, da existência de trabalho 
em condições degradantes, de que compartilhara a maioria da 
Turma, tanto que, segundo ressaltara, fora mantida a condenação em 
danos morais coletivos, porém em valor reduzido. IX - A partir dessas 
singularidades jurídico-factuais do acórdão impugnado, indicativas de 
ter sido admitido o trabalho escravo na modalidade de trabalho 
degradante e não na modalidade de trabalho forçado, depara-se com 
a evidência de os arestos trazidos à colação longe de dissentirem do 
acórdão impugnado com ele se coadunam. X - É que os 
compulsando constata-se que todos eles se inclinaram pelo mesmo 
entendimento do Regional acerca da configuração do trabalho em 
condição análoga à de escravo, a inviabilizar o conhecimento do 
recurso pela alínea -a- do artigo 896 da CLT, por ausente o requisito 
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da especificidade da divergência pretoriana. XI - Já no que diz 
respeito à pretensão de restabelecer a indenização por danos 
coletivos, fixado pela Vara do Trabalho no valor de R$ 760.000,00, o 
recurso se encontra desfundamentado, na medida em que o 
recorrente não indicou dispositivos de lei e/ou da Constituição que 
tivessem sido violados, nem trouxe à lume arestos para 
demonstração de divergência jurisprudencial. Recurso não 
conhecido.  

Dentre outras estratégias na repressão do trabalho escravo 

podemos evidenciar algumas iniciativas significativas, articuladas e executadas 

pela Comissão Nacional Para a Erradicação do Trabalho Escravo - 

CONATRAE. 

Criada em agosto de 2003, a Comissão Nacional Para a Erradicação 

do Trabalho Escravo - CONATRAE, órgão colegiado vinculado à Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, tem a função 

primordial de monitorar a execução do Plano Nacional para a Erradicação do 

Trabalho Escravo. 

Afirma nesse sentido Patrícia Audi: 

Além do lançamento do Plano Nacional para a Erradicação Trabalho 
Escravo, elaborado pela CONATRAE e lançado pelo Governo, uma 
das quais corajosas medidas foi a publicação por parte do Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE) da Lista Suja (Cadastro Oficial de 
Empregadores que se utilizam dessa prática) – que mostra à 
sociedade quem são essas pessoas físicas e jurídicas.26 

Outro método de fiscalização e repressão ao Trabalho Escravo pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE é o Grupo Móvel de Fiscalização do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

Complementa Patrícia Audi: 

Ao longo dos onze anos de existência de fiscalização, dentre as 
4.859.863 (quatro milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, 
oitocentos e sessenta e três) propriedades rurais informadas pela 
Confederação Nacional da Agricultura em junho de 2006, foram 
flagradas utilizando-se da exploração criminosa dos trabalhadores, 
em condições análogas as de escravo, segundo informações da 
Secretaria da Inspeção do Trabalho, 1.526 (hum mil, quinhentos e 
vinte seis fazendas, que representam 0,03% (três centésimos 
percentuais) do total de fazendas brasileiras.27 

                                                 
26 AUDI, Patrícia. A escravidão não abolida. In: VELLOSO, Gabriel; FAVA, Marcos Neves (Org). Trabalho 
escravo contemporâneo: o desafio de superar a negação. São Paulo: LTr, 2006. P. 87. 

27 AUDI, Patrícia. A escravidão não abolida. In: VELLOSO, Gabriel; FAVA, Marcos Neves (Org). Trabalho 
escravo contemporâneo: o desafio de superar a negação. São Paulo: LTr, 2006. P. 82. 
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Sandra Lia Simón e Luis Antônio Camargo de Melo em sua obra 

“Trabalho escravo contemporâneo: o desafio de superar a negação” apresenta 

a seguinte estatística sobre as propriedades fiscalizadas e trabalhadores 

libertados: 

2004 - Propriedades fiscalizadas: 267; Trabalhadores libertados: 
2.745; Propriedades onde foram encontrados trabalhadores 
escravizados: 104; Valores pagos aos trabalhadores durante as 
operações: R$ 4.558.896,16.  

2005 - Propriedades fiscalizadas: 187; Trabalhadores libertados: 
4.273; Propriedades onde foram encontrados trabalhadores 
escravizados: 132; Valores pagos aos trabalhadores durante as 
operações: R$ 7.554.809,51.  

2006 - Propriedades fiscalizadas: 62; Trabalhadores libertados: 1.080; 
Propriedades onde foram encontrados trabalhadores escravizados: 
40; Valores pagos aos trabalhadores durante as operações: R$ 
2.155.310,27. 

(dados atualizados até 26 de maio de 2006).28 

Erradicar o trabalho escravo é muito mais complicado que tirar 

simplesmente um trabalhador da escravidão e punir o infrator. É importante 

mudar o rumo desse modelo de desenvolvimento capitalista que de forma 

drástica vem dizimando varias famílias, que geralmente são emigrantes de 

outros estados da federação. 

Apesar de alguns avanços efetuados, muitos outros ainda devem ser 

consolidados no futuro, e devem ser institucionalizados como política de 

Estado e principalmente, como um compromisso da sociedade, atuando 

sempre como denunciantes, eleitores atentos e consumidores socialmente 

responsáveis, não obstante os esforços do Governo Federal, das instituições 

que compõem a CONATRAE e do reconhecimento internacional do Brasil. 

 

 

 

                                                 
28 SIMON, Sandra Lia; DE MELO, Luis Antonio Camargo. Produção, consumo e escravidão – restrições 
econômicas e fiscais. Lista suja, certificados e selos de garantia de respeito às leis ambientais 
trabalhistas na cadeia produtiva. In: VELLOSO, Gabriel; FAVA, Marcos Neves (Org). Trabalho escravo 
contemporâneo: o desafio de superar a negação. São Paulo: LTr, 2006. P. 233. 
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4. CONCLUSÃO 

Diante dessa explanação, podemos afirmar que os moldes do 

escravismo contemporâneo vagamente diverge dos praticados séculos 

anteriores. 

Tais semelhanças comprovam-se primeiramente pelas 

características ainda remanescentes tais como as condições precárias e 

desumanas obrigando os trabalhadores a laborar em ambientes não 

higienizados, restrição a concessão de ambiente para necessidades 

fisiológicas, para lazer e repouso. Unem-se a tais fatos as jornadas de trabalho 

exaustivas extrapolando demasiadamente o estipulado em lei, fiscalização 

exacerbada pelos patrões da pratica de trabalho, ligação forçada ao meio de 

trabalho degradante, etc. 

Enfim, os escravos modernos são tratados como pessoas que não 

merecem nenhum tipo de cuidado ou garantia de suas vidas. 

Vislumbra-se o fato de que a maior parte desses trabalhadores vem 

de regiões muito pobres para trabalhar em local bem distante da contratação, e 

já começam essa relação devendo o transporte ao patrão, visto que os locais 

de trabalho são de difícil acesso, iniciando dessa forma a escravidão por 
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dívida, e passam a endividarem-se além do transporte, com a alimentação, 

roupas e remédios e material para o trabalho sob a promessa de excelentes 

vantagens por parte dos aliciadores, sendo impedidos de voltar à terra natal por 

causa da dívida contraída. 

Vale ressaltar que em varias ocasiões o próprio empregado 

submetido a regime de trabalho escravo não tem a percepção da situação 

ilegal a que está submetido e, se tem tal percepção da situação de descaso 

com a dignidade humana, não se desprende desse regime por receio do futuro 

incerto sobre sua situação laboral. 

Portanto é essencial aos trabalhadores a adequada proteção para o 

seu exercício laboral bem como terem seus direitos trabalhistas resguardados 

tais como a jornada de trabalho normal, condições razoáveis de moradia, 

alimentação e higiene respeitados. 

Nesse sentido, vislumbrando garantir o mínimo ao empregado, deve-

se produzir políticas públicas capazes de iniciar a construção de uma 

sociedade livre justa e solidária, erradicar a pobreza e a marginalização bem 

como reduzir as desigualdades sociais e regionais, preceitos estes enfatizados 

no art. 3º, I e III, da Constituição Federal de 1988. 

A alteração do artigo 149 do código penal brasileiro ampliou a 

proteção à dignidade da pessoa humana, devido à tendência contemporânea 

de buscar cada vez mais, eficiente proteção para os Direitos Humanos, 

devendo ser compreendida no contexto desse conjunto mínimo de direitos do 

ser humano. 

Nesse sentido podemos citar que o Governo Federal, assim como as 

instituições que compõem a CONATRAE e o juizado itinerante tem atuado no 

combate repressivo com uma forte função preventiva, fazendo surgir o 

cumprimento das leis e de realização da Justiça. 

Porem, mesmo com todos os mecanismos já existentes para o 

combate ao trabalho escravo, deve-se realizar discussões sobre a forma de 

repressão, melhores estratégias de fiscalização e responsabilização dos 

culpados, além de uma articulação responsável entre os órgãos 
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governamentais envolvidos. Assim amplia-se e reforça as estruturas já 

existentes bem como contribui para a institucionalização do combate ao 

trabalho escravo transformando o tema muito mais do que uma política 

governamental, em um compromisso de Estado. 

 É importante que se restabeleça a ordem dos valores humanos e a 

prevalência dos princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana e do 

valor social do trabalho. Sendo medidas essenciais para acabar com a 

impunidade e erradicar o trabalho escravo e desumano existente. 
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TERMO DE ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaro, para todos os fins de direito e que se fizerem necessários, que isento 

completamente a Universidade Anhanguera-Uniderp, a Rede de Ensino Luiz 

Flávio Gomes e o professor orientador de toda e qualquer responsabilidade 

pelo conteúdo e idéias expressas no presente Trabalho de Conclusão de 

Curso. 

 

Estou ciente de que poderei responder administrativa, civil e criminalmente em 

caso de plágio comprovado. 
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